
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 23/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 363/2025 

"AUTORIZA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CHAVEIRO" 

0 Presidente da Câmara Municipal de Jatai, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do  Art.  75, da Lei ng 

14.133/2021, e atualização dos valores de acordo com o Decreto n° 12.343/2024; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, 

para dispensar a licitação para aquisições ou contratações com valores inferiores a R$ 

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

dois centavos). 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jatai tem a necessidade da 

contratação de uma empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE 

CHAVEIRO (Substituição de Fechadura em Divisória, Reparo em Fechadura, Troca de 

Cilindro de Fechadura, Cópia de Chave Simples, Cópia de Chave Tetra, e Abertura de 

Porta), conforme tabela abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

UNID. QTD. 

1 
SUBSTITUIÇÃO DE FECHADURA TUBULAR, PRETA, DE 
EMBUTIR EM DIVISÓRIA DE MADEIRA MDF EUCATEX 

UNID. 15 

2 MANUTENÇÃO SIMPLES DE FECHADURA DE DIVISÓRIA UNID. 15 

3 TROCA DE CILINDRO DE FECHADURA DE DIVISÓRIA UNID. 5 

4 ABERTURA DE PORTA UNID. 6 

5 CÓPIA DE CHAVE TETRA UNID. 6 

6 CÓPIA DE CHAVE SIMPLES DE DIVISÓRIA UNID. 40 
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Autorizo a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na 

prestação de SERVIÇOS DE CHAVEIRO (Substituição de Fechadura em Divisória, 

Reparo em Fechadura, Troca de Cilindro de Fechadura, Cópia de Chave Simples, Cópia 

de Chave Tetra, e Abertura de Porta), conforme solicitação e especificações contidas no 

Processo Administração ng 363/2025. 

Jatai, aos 25 dias do mês de março de 2025 

1_ 
MARC 'PA4K DE Cd2OFÍOiviES  

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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